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PORTARIA N° 81, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
PREFEITURA MUN. DE V. DA ÇONGUiSIM 

P II O T O C O O 
Publicado no penado deQ-fj_a 	-J de ao j-a forma do Art 10L.ei 
Org'n 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 1° 
a 4°, LDO/2021, Lei Municipal no 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 3° do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro 
de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
da(s) Unidade(s) Orçamentaria(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL 
REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor em 23 de novembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 23 de novembro de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin©pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



O 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Finanças e Execução Orçamentária 
• j 	 www.pmvc.ba.gov.br  

PORTARIA N° 81, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2900- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2903 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS BÁSICOS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

29002903.1545201432.066 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
BÁSICOS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 10) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 39.00 00 19.000,00 

3.3.90 30.00 00 19.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 19.000,00 19.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 19.000.00 19.000,00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmve.ba.gov.br  
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DECRETO N.° 20.698, DE 29 DE 

• DA CONQUISTA 

MBRO DE 2020. 

PREFEITURA 141I14. 0E V. DA cONQutS 
pn at003 LO 

Publicado no parlodo 
forma tio Art. 103 da id 

O rg nica. 
de 

A PREFEITA TvÍUTJICrPAL EM 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas 

dispõe a LD012021 aprovada pela Lei Municipal n° 2. 

seu art. 66, §§ loa  4D,  

a o Quão de Detalhamento da 
- QDIt) do Poder Executivo 

ipal pará o exercício financeiro 
1, e dá outras providências. 

1C10 DE VITÓRIA DA 

çães e com fundamento no que 

de 28 lie dezembro de 2020, no 

DECRETA: 

Art. 1°  Fica aprovado, para o exercício de 

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento 

programação das Secretarias e Órgãos equivaler. 

Executivo Municipal. 

MI. 2 A execução orçamentária e 

projetos e atividades, segundo a Natureza da 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária 

Parágrafo único. A utilização dos recursos 

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de 

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Ex, 

estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2  

21, na foria do Anexo Único, que 

Despesa -:: QDD, correspondente à 

integrantt da estrutura do Poder 

obedecerá à estrutura de custos de 

em consonância com os respectivos 

nual. 

compõem a estrutura de custos de 

xecução Mensal de Desembolso e 

em.' obediência às exigências 

Art. 3° Conforme permitido pela Lei ri0  2.3 

art.64, §4', é delegada competência para promo 

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Execi 

Executivo: à Secretaria Municipal de Saúde, no ân 

P. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
p9mpmvc.ba.gov.br  

nmtjrbaaovbr 

(LDO), U 05 de dezembro de 2019, 

mediante' Portaria, alterações dos 

Orçamentária, no âmbito do Poder 

o do Fundo Municipal de Saúde; e à 

2.1. / 
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o DECRETO N.° 20.698, DE 29 DE 

	

Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do F 
	

o Municipal de Educação. 

Art. 40  Este Decreto vigora de 10  de janeiro &31 de 
	

de 202 1. 

Vitória da Conquista, 
29 de dezembro de: 
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Ina tèmos dos Santos fAdidrade 
Prefeita Municipal em Exercício 

P9. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 


